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Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 1.056, DE 6 DE MAIO DE 2011

Habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 da Central de Regulação
Medica Estadual do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87, da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.957/GM/MS, de 25 de novembro de 2009, que habilita Municípios e define o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência - SAMU 192 da Central de Regulação Estadual do Rio Grande do Sul; e
Considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas e financeiras de fomento à regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, resolve:
Art. 1º Habilitar os Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 da Central de Regulação Médica

Estadual do Rio Grande do Sul, conforme Anexo II a esta Portaria.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para os

respectivos Fundos Municipais de Saúde, conforme Anexo II a esta Portaria.
Art. 3º Estabelecer, no Anexo I a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de abrangência da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul.
Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA CENTRAL DE REGULAÇÃO MEDICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL.

Nº MUNICÍPIO
1 Agudo
2 Campinas do Sul
3 Júlio de Castilhos
4 Santo Antônio das Missões
5 São Luiz Gonzaga
6 São Nicolau

ANEXO II

Município para repas-
se

Unidade de Suporte
Básico (USB)

CHASSI PLACA Competência a partir de: Valor do repasse mensal Valor do repasse anual

Agudo
01 93W245G34A2050168 IQT3342 Outubro/2010 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Campinas do Sul
01

93W245G34A2054247 IQW0053 Outubro/2010 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Júlio de Castilhos
01

93W245G34A2052783 IQW0332 Outubro/2010 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Santo Antônio das
Missões 01

93W245G34A2050103 IQT4091 Novembro/2010 R$ 12.500,00 R$150.000,00

São Luiz Gonzaga
01

9 3 W 2 4 5 G 3 4 A 2 0 5 0 11 5 IQT4453 Novembro/2010 R$ 12.500,00 R$150.000,00

São Nicolau
01

93W245G34A2050131 IQT4190 Setembro/2010 R$ 12.500,00 R$150.000,00

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.054, DE 6 DE MAIO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Te-
to Financeiro de Média e Alta Complexi-
dade em Serviços de Saúde Auditiva no
Estado do Maranhão e no Município de
Caxias.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.073/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção à Saúde
Auditiva a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas
as competências das três esferas de gestão; e

Considerando a Portaria nº 179/SAS/MS, de 29 de abril de
2011, que habilita o Serviço de Atenção à Saúde Auditiva em Média
Complexidade do Laboratório da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Caxias (MA), resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso anual no montante de R$
2.130.697,08 (dois milhões, cento e trinta mil seiscentos e noventa e
sete reais e oito centavos), a ser incorporado ao Teto Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado do Maranhão e do Município
de Caxias.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Caxias, do valor mensal correspon-
dente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta
Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0021
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade no Estado do Maranhão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.055, DE 6 DE MAIO DE 2011

Estabelece recurso anual destinado ao cus-
teio de Nefrologia do Município de São
Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela do Sistema de
Informações Ambulatoriais - SIA/SUS, do Grupo Terapia Renal
Substitutiva (TRS), sejam financiados com recursos do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 677/SAS/MS, de 9 de dezembro

de 2010, que redefine os limites financeiros destinados ao custeio da

Terapia Renal Substitutiva (TRS), dos Estados, Distrito Federal e

Municípios; e

Considerando a Portaria nº 182/GM/MS, de 29 de abril de

2011, que habilita no Município de São Paulo (SP), SORIM SEDIT

Sul Nefrologia Diálise e Transplante LTDA, como Serviço de Ne-

frologia, CNES 6273513, resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso anual no montante de R$

1.688.634,48 (um milhão, seiscentos e oitenta e oito mil seiscentos e

trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), destinados ao custeio

da Nefrologia do Município de São Paulo (SP).

Art. 2º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto

desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-

de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0035 -

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta

Complexidade do Estado de São Paulo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de

2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.031, DE 5 DE
MAIO DE 2011

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Administrado-
ra Brasileira de Assistência Médica Ltda -
ALL SAÚDE.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 20 de abril de 2011, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.046735/2007-50,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na

forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Administradora Brasileira de Assistência Médica Ltda. - ALL
SAÚDE, registro ANS nº 41330-5, inscrita no CNPJ sob o nº
04.043.452/0001-01.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.032, DE 5 DE
MAIO DE 2011

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Administradora
Brasileira de Assistência Médica Ltda -
ALL SAÚDE.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b"
do inciso II do art. 64 do Regimento Interno aprovado pela RN nº 81,

de 2 de setembro de 2004, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 20 de
abril de 2011, considerando as anormalidades econômico-financeiras
e administrativas graves que colocam em risco a continuidade do
atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo nº 33902.046735/2007-50, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente, na forma do disposto
nos incisos I e III do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Administradora
Brasileira de Assistência Médica Ltda -ALL SAÚDE, registro ANS
nº 41330-5, inscrita no CNPJ nº 04.043.452/0001-01, promova a
alienação da sua carteira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias con-
tados da data do recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da
RN nº 112, de 28 de setembro de 2005.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente
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